
PARECER 407/2000 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PL 34/2000 
 
Trata-se de projeto do Nobre Vereador WADIH MUTRAN que trata sobre a criação de 
campanha de combate ao uso de cerol nas linhas de pipas no Município de São Paulo. 
A utilização de materiais cortantes, como cerol, nas linhas de pipas, é um procedimento 
antigo e que sempre causou muitos acidentes, alguns deles fatais. A inocente brincadeira 
de "soltar pipa" é uma constante ameaça às crianças e adolescentes. 
A idéia de criar e implantar uma campanha de orientação, visa não só preservar a 
integridade física dos munícipes como também promover momentos de lazer, arte e 
cultura. 
A matéria encontra, ainda, amparo no artigo 13, I e II da Lei Orgânica do Município.  
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